
VEJA NESTA EDIÇÃO O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PARA MERENDEIRA.

Atendimento domiciliar reduz a necessidade de deslocamento e 
orienta pacientes.

A partir desta semana o serviço de atendimento domiciliar de 
Itapeva – SADI, recebeu um reforço devido o grande número de 
ocorrências recebidas. Agora o SADI conta com uma ambulância para 
transporte de enfermos.

O SADI é uma parceria entre as secretarias municipais de Saúde 
e de Defesa Social, que conseguiu ampliar e melhorar o serviço de 
assistência à saúde.

O secretário de Defesa Social informou que o serviço já 
atendeu, até o dia 17 de janeiro, quase 4 mil ocorrências desde que foi 
implantado, em julho deste ano

O SADI aumentou a capacidade de atendimento da rede 
pública e humanizou o tratamento. Os atendimentos realizados 
compreendem visitas domiciliares, transporte, internação hospitalar, 
serviços especializados, orientações sobre saúde e apoio ao Corpo de 
Bombeiro.

O atendimento ao público é feito pelo telefone 199. Podem utilizar 

SADI GANHA AMBULÂNCIA.

Serão entregues 969 títulos de propriedade em Itapeva.

A Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP 
entregou nesta sexta-feira, às 11h, os 969 títulos de propriedade de lotes 
das Vilas Nova e Dom Bosco ao Prefeito Luiz Cavani.

Em breve, provavelmente em março, acontecerá uma grande 
cerimônia de entrega dos títulos, com a presença do Governador do Estado 
de São Paulo e do Secretário da Justiça.

Segundo o Prefeito Luiz Cavani, “o título de propriedade garante o 
domínio sobre o lote, valoriza o imóvel e possibilita acesso aos créditos”.

Após o recebimento do título, o proprietário terá até 2 anos para 
registrá-lo no Cartório de Imóveis.

O ITESP fica na Rua Armando da Costa, 259, no Jardim 
Maringá, das 8h às 17h. O telefone do ITESP é 3521 7172 e o serviço é 
gratuito.

L U I Z  C AVA N I  A S S I N A O S  
TÍTULOS DE PROPRIEDADE 
DAS VILAS NOVA E DOM BOSCO.

este serviço os casos de transporte para pronto-atendimento em situação 
de urgência (não de emergência), curativos, orientações para cuidados 
domiciliares e acidentes com vítimas leves.

 A equipe é composta por 12 componentes, sendo eles técnicos de 
enfermagem, auxiliares de enfermagem e paramédicos.  

Ao utilizar o SADI, o cidadão deve seguir as instruções abaixo:
1º - Dizer qual o motivo da ligação
2º - Identificar o local da ligação
3º - Responder às perguntas
4º - Fornecer o endereço do usuário
5º - Maiores informações em caso de acidentes
Nuca use o 199 indevidamente. As chamadas são rastreadas e 

você estará prejudicando quem realmente necessita.  

A Secretaria de Defesa Social iniciou no dia 15 de janeiro os 
cursos de qualificação profissional, ministrados semanalmente, para 
reciclar todos os funcionários e, assim, melhorar o serviço prestado à 
população.

Com essa iniciativa, a secretaria buscou uma parceria com o 
SEBRAE. Os cursos estão relacionados à qualidade total; funções e 
atribuições das GCMs; ética, direito e cidadania; espaço público, GCMs e 
comunidade; prática da cidadania; comunicação e gerenciamento de 
informações.

O objetivo do curso é capacitar e orientar os participantes para 
aprimorar seus conhecimentos, habilidades e atitudes na busca do 
melhor atendimento com qualidade junto ao munícipe.
             Resgatar e aumentar o orgulho e a imagem da Guarda Municipal, 
defendendo os trabalhos realizados motivando e atualizando os 
conteúdos de procedimento de atendimento com qualidade máxima.

Tornar mais eficiente e eficaz o atendimento prestado à 
população de forma a alcançar a satisfação do munícipe.

Segundo o Prefeito Cavani, com a qualificação de nossos 
profissionais, o atendimento à população será cada vez melhor, tendo em 
vista que conhecimento e preparo é importante para todos os servidores 
públicos.

Segundo o secretario Luciano Oliveira, na administração atual é 
indispensável atingirmos um estágio de Qualidade Total.

A SECRETARIA DE DEFESA 
SOCIAL REALIZA CURSOS 
DE QUALIDADE TOTAL

CONCURSO PÚBLICO
 

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo está com as 
inscrições abertas até o dia 9/02/2007 para o concurso público com 6.903 
vagas de professor de educação básica II, para as disciplinas de educação 
artística, filosofia, física, geografia e matemática.

E a Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social 
(SEADE) também está com as inscrições abertas até o dia 2/02/2007, para 
o concurso público com 210 vagas para Agente de Desenvolvimento Social 
e Especialista em Desenvolvimento Social.
 
Inscrições e mais informações no site: www.vunesp.com.br

http://www.vunesp.com.br


02 20 de Janeiro de 2007

Administração / Planejamento 
 Indústria, Comércio e Desenvolvimento

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Agricultura e Abastecimento

CASSIANO TOFFOLI DE OLIVEIRA
Ação Social

MARILIZA VALCAZARA DE
 CAMARGO ZACHARIAS

Cultura e Turismo
SETEMBRINA LOURENÇO OLIVEIRA

Defesa Social
LUCIANO OLLER DE OLIVEIRA

Educação
SELMA DO CARMO BÜHRER CRAVO

Finanças
ADELÇO BÜHRER JÚNIOR

Geração de Emprego e Renda
ISRAEL ANTUNES DE ALMEIDA

Governo
JAIR DE JESUS MELO CARVALHO

Juventude, Esportes e Lazer
LUIZ CARLOS ALVES DE PROENÇA
Recursos Hídricos e Meio Ambiente

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Negócios Jurídicos

ANTÔNIO ROSSI JÚNIOR
Obras e Serviços

FRANCISCO VASCONCELOS ARAUJO
Saúde

DENILSON RODRIGUES DA SILVA
Transporte e Serviços Rurais

ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS NETO

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Itapeva-S.P.
Criado pela Lei 1.750 / 2001

Decreto 4.902 / 2002 
Administração

Secretaria Municipal de Administração
Praça Duque de Caxias, 22

 Impressão e Diagramação
Indústria Gráfica Chiavini

Lia Barros Araujo
Mtb 31107

Editora Chefe

Prefeito Municipal

Vice-Prefeito

Presidente

Ulysses Mário Tassinari

Antônio Marmo Fogaça
Aurea Aparecida Rosa
Avelino Comeirão Filho

Geraldo Tadeu dos Santos Almeida
Júlio Cesar de Araújo

Ota c o Franco de Almeida
Paulo De La Rua Tarancón

Paulo Roberto Tarzã dos Santos
Walter Daniel da Silva Júnior

lí i

Tiragem: 1.000 exemplares

Site: www.itapeva.sp.gov.br
e-mail: imprensa@itapeva.sp.gov.br

Armando R. Gemignani

Editais de Tomadas de Preços nº 01 e 02/2.007 e Pregões Presenciais nºs 01 e 02/2.007.

Acham-se abertas nesta Prefeitura as seguintes licitações: –

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2.007 – Aquisição de produtos hortifrutigranjeiros para Merenda 
Escolar do Ensino Fundamental.    Encerramento às 14:00 horas do dia 06/02/2.007.  O Edital 
completo e demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de janeiro de 2.007.
ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS - Encarregado da Seção de Compras

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2.007 – Obras de pavimentação asfáltica, guias e sarjetas, nos Bairros 
Jardim Maringá e Jardim Beija-Flor.    Encerramento às 14:00 horas do dia 08/02/2007.  O Edital 
completo e  demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de janeiro de 2.007.
ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS - Encarregado da Seção de Compras

Pregão Presencial Nº 01/07 do tipo Menor Preço por item; OBJETO: Aquisição de 500 m³ de concreto 
usinado com resistência mínima de 13,5 MPa – para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços. Credenciamento início às 14:00 horas do dia 07/02/2.007. O Edital completo 
disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br, Informações douglas@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) 
3522-1002 - 3526-8032. Local Praça Duque de Caxias, nº 22–Centro–Itapeva–SP; 

Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de janeiro de 2.007.
DOUGLAS JOSÉ DA MOTA E SILVA - Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 02/07 do tipo Menor Preço por item; OBJETO: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios de estoque e Perecíveis – para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Credenciamento, entrega das propostas e amostras às 09:00 horas do dia 01/02/2.007 na 
Secretaria Municipal de Educação, à Rua: - Lucas de Camargo, nº 290, Centro, Itapeva-SP.
Início da sessão pública às 09:00 horas do dia 02/02/2.007, na Seção de Compras à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva–SP. O Edital completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br, 
Informações douglas@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8032.  

Prefeitura Municipal de Itapeva, 17 de janeiro de 2.007.
DOUGLAS JOSÉ DA MOTA E SILVA - Pregoeiro

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 05/2006 - MERENDEIRAEDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA PROVA OBJETIVA

A COMISSÃO ORGANIZADORA E EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO
F A Z S A B E R aos candidatos inscritos que, para a PROVA OBJETIVA do Processo Seletivo 
Simplificado em epígrafe, deverão comparecer no dia 26 do corrente mês de janeiro, sexta-feira, 
às 9h, nas dependências das Escolas Municipais Dom Silvio Maria Dário (situada na Rua Lucas de 
Camargo, 419. Centro, nesta cidade) ou Escola Municipal Cel. Acácio Piedade (situada na Av. 
Acácio Piedade, 657. Centro, nesta cidade), conforme divisão que segue abaixo, para 
identificação e ingresso nas salas de prova,com a necessária antecedência, pois o portão de 
entrada será aberto às 8h e fechado às 8h30.
1. Não serão admitidos retardatários em qualquer hipótese, sob pretexto algum.
2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local 
constantes no Edital de Convocação (publicado na Imprensa Oficial), no Cartão de Convocação e 
no site da Prefeitura Municipal de Itapeva.
3. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 
5. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na sua eliminação do concurso.
6. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento original 
que bem o identifique como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Públicas, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar e pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia) na forma da Lei nº. 9.503 de 16.09.1997.
7. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza, a 
identificação do candidato.Não será aceita Carteira Funcional que não possua validade como 
documento de identidade.
8. Além de documento de identificação, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
inscrição no processo seletivo e a carta de convocação para a prova (ou exemplar da imprensa 
oficial).
9. Recomenda-se aos candidatos que compareçam munidos de caneta esferográfica azul ou 
preta para execução da prova. 
10. Não será permitido o ingresso de candidatos portando agenda eletrônica, telefone celular, 
BIP, PAGER, "walkman" ou qualquer aparelho eletrônico ou material que não seja o estritamente 
necessário para a realização da prova.
11. A prova terá a duração de 2 horas, não sendo permitida a entrega dos cadernos de 
questões antes dos primeiros 30 minutos decorrentes do horário de início da prova em cada sala.
12. Os três últimos candidatos a concluírem a prova, em cada sala, deverão deixar o local ao 
mesmo tempo, não sendo permitida a permanência de apenas um candidato junto com o fiscal da 
prova.
13. Os dados referentes à prova prática serão comunicados em Edital a ser publicado 
posteriormente, no entanto, fica o candidato ciente, através do presente instrumento, de que as 
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provas serão realizadas nas datas de 29, 30 e 31 de Janeiro do ano 
corrente.
14. Foi determinada a divisão por salas, na seguinte 
conformidade:

ESCOLA MUNICIPAL DOM SILVIO MARIA DÁRIO
ENDEREÇO: Rua Lucas de Camargo, 419. Centro//TELEFONE: 

3522 1155
Sala: 001
de  ABIGAIL APARECIDA MARCONDES PEREIRA
até  ANA ROSA SOARES DE LIMA
Sala: 002
de  ANA ROSDA DO NASCIMENTO
até  CARLA OLIVEIRA DE LIMA
Sala: 003
de  CARLINDA VIEIRA PRESTES
até  DAIANE ALMEIDA RODRIGUES
Sala: 004
de DAINE MARQUES DA SILVA SANTOS
até  ELAINE MARIA ROSA DA SILVA
Sala: 005
de  ELENI DOS SANTOS MOREIRA
até  ESTELA ROSA DE OLIVEIRA
Sala: 006
de ESTELA SANTOS DA SILVA
até  IRENE DA SILVA DELGADO
Sala: 007
de  IRENE MARIA DE ALMEIDA LIMA
até  JAQUELINE DE CAMPOS
Sala: 008
de JAQUELINE DE OLIVEIRA
até  LENI NEVES A SILVA
Sala: 009
de LEONICE GRAZIELA DE SOUZA ARAUJO
até  MARCIA RODRIGUES CASSÚ

ESCOLA MUNICIPAL CEL. ACÁCIO PIEDADE
ENDEREÇO: Avenida Acácio Piedade, 657. Centro.
               TELEFONE: 3522 1551

Sala: 001
de  MARCIO FOGAÇA DE LIMA
até  MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA COSTA
Sala: 002
de  MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
até  MARIA ORANI RIBEIRO NICOLETTI
Sala: 003
de MARIA REGINA MARQUES GONÇALVES
até  MICHELLE TAMARA MUZEL

Sala: 004
de MILIANE DE LIMA PONTES
até PASCOALINA DE MELLO
Sala: 005
de PATRICIA APARECIDA OLIVEIRA
até  ROGERIA REZENDE DE LARA
Sala: 006
de ROMILDA ANTUNES DE OLIVEIRA SANTOS
até SANTINA FRANCO DE ALMEIDA SILVA
Sala: 007
de  SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA
até TANIA CRISTINA NOGUEIRA
Sala: 008
de TANIA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO
até VANDERLEIA ARCANJO OLIVEIRA
Sala: 009
de VANDERLI DOS SANTOS OLIVEIRA
até  ZILDA CAMARGO OLIVEIRA
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se 
alegue desconhecimento, é expedido o presente edital.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 19 de Janeiro de 2.007.

Luiz Antonio Hussne Cavani
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA

ATO  Nº 01 / 2.007  
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do Artigo 10, da Lei n.º 2.514 de 20 de dezembro de 2.006 e;
CONSIDERANDO ainda as justificativas constantes do processo n.º 001/2.006;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - MODIFICAR na forma do anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro do corrente ano.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques 19 de janeiro de 2.007
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal

ANEXO DO ATO N° 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2007 

PROGRAMA DE TRABALHO   -   ACRÉSCIMO MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS 

        R$1,00 

ORGÃO FUNCIONAL   
PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMAÇÃO  FICHA 
GRUPO 

DESPESA 
FONTE  

COD.  
APLI VALOR 

17.03.00 15.452 900113 CONTRIBUIÇÃO AO FUNSET 312 3.3 3 47000 4.170,00 

17.03.00 15.452 80011073 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

E VERTICAL 
313 3.3 3 41000 82.384,00 

17.03.00 15.452 80011073 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

E VERTICAL 
314 4.4 3 41000 

 
1000,00 

13.02.00 26.782 50032175 
CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS 

315 3.3 1 13000 7.388,00 

13.02.00 26.782 50032176 
CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS 

316 3.3 1 13000 
134.058,0

0 

14.04.00 15.451 50031038 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS 
317 3.3 1 13000 79.127,00 

          
308.127,0

0 

 

PROCESSO   Nº 093/2007
 
INTERESSADO:   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
ASSUNTO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  Merenda  
Escolar

Diante do contido nos autos, mormente no que tange à 
justificativa apresentada pelo Secretário Municipal da Educação através 
do Ofício SME Nº 003/2007  e  o  parecer Jurídico,  a  qual  ACOLHO.

I – Nos termos do disposto nos artigos 24, Inciso IV e 26, da Lei  
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, RATIFICO a dispensa de 
licitação para compra dos gêneros alimentícios para Merenda Escolar, 
pelos menores preços por lote,  conforme  documentos  juntados  ao  
processo.

II – AUTORIZO as compras das empresas: MERSATE 
MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA no valor de R$ 2.760,00 e 
CORIPASP – COMERCIAL E REPRESENTAÇÃO PARANÁ – SÃO 
PAULO LTDA no valor de R$ 61.000,00,  no  total  de  R$ 63.760,00.

III – Publique-se,  com  condições  para  eficácia  dos  autos.
 

Itapeva, 11  de  janeiro  de  2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal



04 20 de Janeiro de 2007

ANEXO DO ATO N° 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2007 

PROGRAMA DE TRABALHO   -   REDUÇÃO MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS 

        R$1,00 

ORGÃO FUNCIONAL PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO FICHA 
GRUPO 

DESPESA 
FONTE 

COD. 
APLI 

VALOR 

17.03.00 15.452 900113 CONTRIBUIÇÃO AO FUNSET 295 3.3 1 41000 4.170,00 

17.03.00 15.452 80011073 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 

VERTICAL 
297 3.3 1 41000 82.384,00 

17.03.00 15.452 80011073 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 

VERTICAL 
298 4.4 1 41000 

 
1000,00 

13.02.00 26.782 50032175 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS 
205 3.3 5 10001 7.388,00 

13.02.00 26.782 50032176 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

RURAIS 
208 3.3 5 10001 134.058,00 

14.04.00 15.451 50031038 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS 
247 3.3 5 1001 79.127,00 

TOTAL REDUÇÃO      308.127,00 

 REFERÊNCIA: PROCESSO Nº. 8864/06
AUTORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DE TRANSPORTADOR DE 
PROFESSORES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL – RAVAN 
TRANSPORTE LTDA TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2006 – 
APLICAÇÃO DE SANÇÃO – POSSIBILIDADE – LEI Nº. 8.666/93.

P A R E C E R  J U R Í D I C O 
A Lei nº. 8.666/93, que estabelece normas gerais de licitações e 
contratos, prevê a aplicação de multa, em conformidade com condições 
preestabelecidas no edital da licitação, para os casos de atraso no 
cumprimento das obrigações contratadas.
Decorre que a aplicação da multa por mora visa a preservar, ainda que 
não em sua plenitude, e até o final do processo, o tratamento equânime 
existente no início, de modo que, se o vencedor do certame não cumpre 
o prazo de entrega e é punido, está havendo uma compensação de um 
possível prejuízo àqueles perdedores que eventualmente, se 
contratados, cumpririam a obrigação na época aprazada. Uma das 
funções da pena, portanto, é restabelecer o estado inicial de equilíbrio 
entre os licitantes, quebrado pela inexecução parcial do contrato 
operada pelo vencedor.
Dessa forma, considerando que a empresa RAVAN TRANSPORTE 
LTDA foi devidamente cientificada, através da intimação pelo Diário 
Oficial do Estado (fls. 75/76) e pela intimação pessoal (fls. 77) da decisão 
exarada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal (fls. 74), mantendo-se 
inerte quanto a interposição de recurso que lhe faculta o artigo 49, § 3º da 
Lei nº. 8.666/93, manifesto-me pela aplicação da penalidade de multa 
contratual de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor 
estimado mensal, que poderá ser deduzida da (s) nota (s) de prestação 
de serviço original e recolhida à tesouraria mediante guia de 
recolhimento correspondente, bem como pela aplicação da suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 
(dois) anos, nos termos do artigo 87, incisos I e II, da Lei nº. 8.666/93.
Outrossim, como forma de garantia de defesa prévia, necessário a 
concessão à referida empresa do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, para interposição de suas razões recursais, se assim 
pretender.

Após as formal idades de praxe, 
indispensável a publicação da decisão a ser proferida para que surta 
seus legais efeitos.

É o meu parecer sub censura.
Itapeva, 08 de janeiro de 2007.
ANTONIO ROSSI JÚNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

LEI N.º 2.543 / 2.007
INSTITUI a campanha “Oftalmologista na Escola” para realização de 
exames oftalmológicos nos alunos das escolas públicas da rede municipal 
de ensino e dá outras providências.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 
ARTIGO 1º - Fica instituída a campanha “Oftalmologista na Escola”, 
com o objetivo de promover a realização de exames oftalmológicos nos 
alunos das escolas públicas municipais, com ênfase nos das séries 
iniciais do ensino fundamental.

§ 1º- A campanha de que trata o caput deste artigo será desenvolvida 
pelas Secretarias da Educação e da Saúde do Município de Itapeva e 
realizada no primeiro trimestre do ano letivo, nas escolas localizadas na 
zona urbana e rural.  
§ 2º - Os exames a que se refere o caput deste artigo serão gratuitos e 
obrigatórios para todos os alunos que houverem ingressado na 1ª. série 
do ensino fundamental da rede pública municipal.
ARTIGO 2º - A coordenação e gestão desta campanha serão realizadas 
por Grupos Especiais, compostos por representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Educação e das 
Diretorias dos Estabelecimentos de Ensino.
ARTIGO 3º - Os alunos nos quais forem detectados problemas de visão 
deverão ser encaminhados para avaliação oftalmológica no Núcleo de 
Gestão Ambulatorial – NGA.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os alunos que necessitarem de tratamento 
receberão os óculos sem qualquer despesa, desde que a renda “per 
capita” familiar não ultrapasse meio salário mínimo mensal.
ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no 
Orçamento.
ARTIGO 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por Decreto, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar  da data de sua publicação.
ARTIGO 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos no próximo ano letivo de 2007, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 
de janeiro de 2.007.
LUÍZ ANTÔNIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

LEI N.º 2.544 / 2.007
DISPÕE sobre alteração na Lei Municipal nº 2525/07 - Criação e 
extinção de cargos de Assessor Parlamentar e dá outras providências.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
ARTIGO 1º - O art. 1º da Lei nº 2525/07 passa a ter a seguinte redação, 
acrescentada de Parágrafo Único:
“Art. 1º - Ficam extintos 05 (cinco) cargos em comissão de Assessor 
Parlamentar – Ref. C2, da Câmara Municipal de Itapeva.

PARÁGRAFO ÚNICO – Deste total, ficam extintos 03 (três) 
cargos a partir de 1º/01/2007 e 02 (dois) cargos a partir de 1º/03/2007”.
ARTIGO 2º - O art. 2º da Lei nº 2525/07 passa a ter a seguinte redação, 
acrescentada de Parágrafo Único:
“Art. 2º - Ficam criados 10 (dez) cargos em comissão de Assessor – Ref. 
C, na Câmara Municipal de Itapeva.
PARÁGRAFO ÚNICO – Deste total, 06 (seis) cargos ficam criados a 
partir de 1º/01/2007 e 04 (quatro) a partir de 1º/03/2007”.
ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 
de janeiro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR – Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos
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DECRETO N.º 5.891 / 2.007
APROVA o Estatuto do Sistema Municipal de Rádio e Televisão.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
ARTIGO 1º - Fica aprovado o Estatuto do Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão, conforme consta do anexo que integra este Decreto.
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 
de janeiro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR -Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

ESTATUTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE RÁDIO E TELEVISÃO
CAPITULO l

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO
ARTIGO 1° - O Sistema Municipal de Rádio e Televisão, órgão integrante 
da Prefeitura Municipal de Itapeva, vinculada a  Secretaria Municipal de 
Educação, autorizado pela Lei Municipal n.° 2.517 de 04 de janeiro de 
2.007, rege-se pelo presente estatuto e por instruções, planos de ação e 
atos baixados por seus órgãos de administração.
ARTIGO 2° - O Sistema Municipal de Rádio e Televisão, como órgão 
integrante do Poder Executivo de Itapeva, Estado de São Paulo, tem 
sede e foro na cidade de Itapeva - SP.
ARTIGO 3° - As emissoras de rádio ou de TV, geradoras ou 
retransmissoras, sob a responsabilidade do Sistema Municipal de Rádio 
e TV, deverão contemplar em seu título o nome de "Educativa de 
Itapeva".
ARTIGO 4° - O Sistema Municipal de Rádio e Televisão tem prazo 
indeterminado de duração.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de extinção do Sistema Municipal de 
Rádio e Televisão, seu patrimônio poderá ser transferido para entidade 
congênere, com fins iguais ou semelhantes, a critério do Executivo 
Municipal, atendida a legislação pertinente.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

ARTIGO 5° - O Sistema Municipal de Rádio e Televisão tem por objetivos 
instalar, executar e manter serviços de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, ondas médias, ondas curtas, ondas tropicais, 
televisão e/ou retransmissão de televisão, sem finalidade comercial, ou 
seja, com objetivos exclusivamente educacionais, culturais, jornalísticos 
e de pesquisa.

§ 1° - Para a realização dos objetivos discriminados no "caput" deste 
artigo, compete ao Sistema Municipal de Rádio e Televisão, o seguinte:
I - Administrar com retidão o patrimônio que lhe foi entregue pela 
Prefeitura Municipal;
II - Buscar e aceitar apoios culturais, doações, legados, auxílios, 
subvenções e outras contribuições, observada a legislação vigente, 
zelando pela correta aplicação destes recursos, exclusivamente, 
revertidos aos objetivos do Sistema Municipal de Rádio e TV;
III - Estabelecer e executar normas para a programação das estações de 
rádio e TV, para a produção ou retransmissão de programas com 
emissoras e/ou entidades conveniadas, de conformidade com as 
diretrizes do Governo Federal;
IV - Difundir e valorizar a arte e a cultura nacionais nas suas diversas 
vertentes éticas, regionais e estéticas;
V - Dedicar à música brasileira erudita e popular um mínimo de 50% 
(cinqüenta por cento) do tempo destinado à programação musical;
VI - Manter na grade da programação programas ou módulos 
jornalísticos de utilidade pública e prestação de serviços, dentro dos 
critérios da ética e da legalidade, garantindo a democratização da 
informação em todos os níveis;
VIl - Estabelecer parcerias visando o desenvolvimento de programas 
educativos nas diversas áreas do conhecimento, principalmente no 
campo da língua pátria e sua literatura, da saúde, da história e da defesa 
do meio ambiente;
VIII - Supervisionar a execução de todas as ações concernentes à 
geração dos resultados propostos.
§ 2° - Aplicar integralmente os seus recursos na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos de que tratam este artigo e seus 
parágrafos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

ARTIGO 6° - A Administração do Sistema Municipal de Rádio e Televisão 
será formada por um Conselho Deliberativo e por um Diretor, ambos com 
mandato de 03 (três) anos.
ARTIGO 7° - A nomeação para os cargos de direção se dará mediante 

Decreto baixado pelo Prefeito Municipal, condicionada à aprovação do 
Ministério das Comunicações.
ARTIGO 8° - Os membros do Conselho Deliberativo não perceberão 
qualquer espécie de remuneração e os serviços que prestarem serão 
considerados de relevância comunitária.
ARTIGO 9° - O Conselho Deliberativo será composto de 03 (três) 
membros, todos brasileiros, nos termos constitucionais, nomeados por 
Decreto do Prefeito Municipal.
PARÁGRAFO ÚNICO - A substituição do Diretor e dos membros do 
Conselho Deliberativo poderá ocorrer a qualquer tempo, sempre a 
critério do Prefeito Municipal, atendido o disposto neste artigo.
ARTIGO 10 - Compete ao Conselho Deliberativo:
I - Aprovar o Plano Orçamentário anual proposto pela Diretoria, 
submetendo-o à chancela do Secretário Municipal de Educação e do 
Prefeito Municipal;
II - Deliberar juntamente com o Secretário Municipal de Educação e com 
a Diretoria, sobre a destinação do patrimônio do Sistema Municipal de 
Rádio e TV em caso de sua extinção, atendendo às disposições do artigo 
4° e dos demais preceitos previstos na legislação aplicável à espécie;
III - Tomar as contas do Diretor ;
IV - Deliberar juntamente com o Prefeito Municipal, com o Secretário 
Municipal de Educação e com o Diretor , sobre a reforma parcial ou total 
deste Estatuto, bem como sobre os casos nele omissos.
ARTIGO 11 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á duas vezes por ano, 
nos meses de fevereiro e agosto e, extraordinariamente, por convocação 
do Prefeito Municipal, do Secretário Municipal de Educação, do 
Presidente do Conselho ou por solicitação do Diretor .
ARTIGO 12 - A Diretoria do Sistema Municipal de Rádio e Televisão será 
exercida por um membro em cargo de provimento em comissão, 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, nomeado por 
Decreto do  Prefeito Municipal.
ARTIGO 13 - O Departamento do Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão compreenderá as seguintes unidades:
I – Divisão de Administração;
II – Divisão de Programação;
III – Divisão de Produção, que compreenderá os serviços de Produção 
Artística e serviços Técnicos;
PARÁGRAFO ÚNICO - Além dos cargos previstos no "caput" deste 
artigo, o Prefeito Municipal poderá admitir pessoal técnico para a 
execução do serviço de rádio e televisão educativa, na forma da Lei.
ARTIGO 14 - O quadro de funcionários deverá ser completado no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da aprovação do Estatuto 
pelo Ministério das Comunicações.
ARTIGO 15 - Compete ao Diretor:
I - Orientar, coordenar e dirigir as atividades do Sistema Municipal de 
Rádio e Televisão, bem como administrar e dirigir as emissoras de rádio 
e/ou TV implantadas;
II - Administrar bens, subvenções, apoios culturais e outras formas de 
patrocínio, disponibilizados ao Sistema Municipal de Rádio e Televisão;
III - Elaborar o Orçamento Anual do Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão;
IV - Deliberar em conjunto com o Secretário Municipal de Educação e 
com o Conselho Deliberativo sobre a destinação do patrimônio do 
Sistema Municipal de Rádio e Televisão, com a anuência do Prefeito 
Municipal;

CAPITULO IV
DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO

ARTIGO 16 - O Sistema Municipal de Rádio e Televisão terá um 
Conselho de Programação formado por 10 (dez) membros, com 
mandato de 02 (dois) anos, nomeados pelo Prefeito Municipal, formado 
de cidadãos brasileiros, nos termos constitucionais e identificados com 
as questões culturais, educacionais e artísticas da comunidade.
ARTIGO 17 - O Conselho de Programação será composto pelos 
seguintes membros:
I - Secretário Municipal de Educação;
II - Diretor do Departamento do Sistema Municipal de Rádio e Televisão;
Ill - Secretário Municipal de Cultura ou representante por ele indicado;
IV - Um representante das Universidades de Itapeva;
V - Um representante do Conselho Municipal de Cultura;
VI - Um Representante da Categoria Profissional dos Radialistas;
VII - Um Representante da categoria Profissional dos Jornalistas;
VIII - Dois representantes da Sociedade Civil.
ARTIGO 18 - A Presidência do Conselho de Programação será exercida 
pelo Secretário Municipal de Educação.
ARTIGO 19 - Compete ao Conselho de Programação:
I - Estabelecer diretrizes e orientação básica à programação no que se 
refere aos preceitos, Leis, normas e regulamentação definida pelo 
Ministério das Comunicações e seus órgãos de representação;
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II - Analisar e opinar quanto à qualidade da programação em termos de 
meios, resultados e objetivos perante a Comunidade de Itapeva:
III - Opinar sobre eventuais alterações da programação;
IV - Manter efetiva fiscalização sobre a produção e distribuição da 
programação.
ARTIGO 20 - O Conselho de Programação reunir-se-á pelo menos uma 
vez a cada 60 (sessenta) dias.
ARTIGO 21 - Os membros do Conselho de Programação não 
perceberão qualquer espécie de remuneração e os serviços que 
prestarem serão considerados de relevância comunitária.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS

ARTIGO 22 - O Patrimônio utilizado pelo Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão é constituído de:
I - Bens e equipamentos que lhe sejam transferidos pela Prefeitura 
Municipal, mediante carga e devidamente registrados, e outros 
especiais, cabendo ao Conselho Deliberativo e à Diretoria toda a 
responsabilidade por sua manutenção e preservação;
II - Bens imóveis ou móveis disponibilizados pela Prefeitura Municipal.
ARTIGO 23 - Os recursos financeiros do Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão provirão de verbas específicas, consignadas no Orçamento 
Municipal, ou de Leis especiais, assim como receitas de outros serviços 
eventualmente prestados, doações, apoios culturais ou legados em 
dinheiro e/ou bens.

ARTIGO 24 - Os bens destinados ao Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão pela Prefeitura Municipal de Itapeva, somente poderão ser 
alienados mediante proposta da Diretoria, referendada pelo Conselho 
Deliberativo, cabendo a decisão final ao Prefeito Municipal, atendida a 
legislação atinente em vigor.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

ARTIGO 25 - A previsão orçamentária deverá ser entregue pelo Diretor 
ao Secretário Municipal de Educação em prazo hábil para inclusão no 
Orçamento Anual do ano subseqüente.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Exercício Financeiro do Sistema Municipal de 
Rádio e Televisão coincidirá com o ano fiscal, devendo a Diretoria 
apresentar o relatório da Execução Orçamentária até o dia 31 de janeiro 
de cada ano submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO VIl
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 26 - As emissoras do Sistema Municipal de Radiodifusão 
Educativa fará parte do Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa do 
Ministério da Educação, ou outro sistema similar que venha a ser 
implantado.
ARTIGO 27 - As emissoras do Sistema Municipal de Radiodifusão 
Educativa colocará à disposição do Ministério da Educação espaço 
correspondente a 10% (dez por cento) do total de sua programação, 
sendo 5% (cinco por cento) no período matutino e 5% (cinco por cento) 
no período vespertino.
ARTIGO 28 - Os programas educativos produzidos pelas emissoras de 
rádio e TV ficarão à disposição do Ministério das Comunicações e do 
Ministério da Educação para veiculação em outras emissoras 
educativas, e poderão ser intercambiados com emissoras ou entidades 
que tenham formalizado um acordo de cooperação nesse sentido.
ARTIGO 29 - O Sistema Municipal de Rádio e Televisão editará no prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da entrada em 
funcionamento definitivo da emissora de rádio, o Manual de Organização 
do Departamento, contendo seu histórico, dados completos da 
emissora, sua grade de programação, vias de comunicação, e 
principalmente, as Normas, Diretrizes e Instruções para a participação 
da comunidade.
ARTIGO 30 - O Estatuto do Sistema Municipal de Rádio e Televisão 
somente, poderá ser alterado por deliberação de seu Conselho 
Deliberativo, com referendo do Secretário Municipal de Educação, 
aprovação do Prefeito Municipal e após a prévia aprovação do Ministério 
das Comunicações, nos termos da legislação de radiodifusão vigente.
PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações do Estatuto do Sistema Municipal 
de Rádio e Televisão não poderão contrariar os objetivos previstos no 
artigo 5° deste instrumento.
Prefeitura Municipal de Itapeva – SP, Palácio Prefeito Cícero Marques, 
11 de janeiro de 2.007
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI -Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR -Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos

DECRETO N.º 5.893 / 2.007
(15/01/2.007)

DISPÕE sobre nomeação de Secretária Municipal de Educação, 

cargo em comissão de livre provimento e exoneração, a Sra. SELMA 
CARMO BÜHRER CRAVO,  produzindo seus efeitos a partir de 
15/01/2.007.

DECRETO N.º 5.894 / 2.007
(19/01/2.007)

DISPÕE sobre exoneração de Coordenador da Receita Tributária, 
cargo em comissão de livre provimento e exoneração, o Sr. 
VALDICREI FRANCISCO DE LIMA, Ref. “15A” , retroagindo seus 
efeitos a partir de 05/01/2.007.

DECRETO N.º 5.895 / 2.007
(19/01/2.007)

DISPÕE sobre exoneração de Assessor de Administração, cargo em 
comissão de livre provimento e exoneração, o Sr. EDIVALDO SOUZA 
ALVES, Ref. “8A” , retroagindo seus efeitos a partir de 05/01/2.007.

DECRETO N.º 5.896 / 2.007
(19/01/2.007)

DISPÕE sobre nomeação de Assessor Técnico da Secretaria 
Municipal de Finanças, cargo em comissão de livre provimento e 
exoneração, o Sr. VALDICREI FRANCISCO DE LIMA, Ref. “16A”, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05/01/2.007.

DECRETO N.º 5.897 / 2.007
(19/01/2.007)

DISPÕE sobre nomeação de Chefe de Divisão de Tesouraria, cargo 
em comissão de livre provimento e exoneração, o Sr. EDIVALDO 
SOUZA ALVES, Ref. “14A”, retroagindo seus efeitos a partir de 
05/01/2.007.

DECRETO N.º 5.898 / 2.007
(19/01/2.007)

DISPÕE sobre nomeação de Assessor Técnico de Departamento, 
cargo em comissão de livre provimento e exoneração, a Srta. JULIANE 
DE CÁSSIA SILVEIRA CAMARGO, Ref. “12A”, retroagindo seus 
efeitos a partir de 08/01/2.007.

DECRETO N.º 5.899 / 2.007
(19/01/2.007)

DISPÕE sobre nomeação de Assessor Técnico de Departamento, 
cargo em comissão de livre provimento e exoneração, a Srta. 
PATRÍCIA CAMPOS, Ref. “12A”, retroagindo seus efeitos a partir de 
08/01/2.007.

DECRETO N.º 5.900 / 2.007
DISPÕE sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 2.514 de 20 de 
dezembro de 2.006.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA
ARTIGO 1º - Fica a Contadoria Municipal autorizada abrir no 
orçamento vigente do Município de Itapeva-SP, um Crédito Adicional 
Suplementar de R$ 243.842,00 (duzentos e quarenta e três mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais), destinado a reforçar a seguinte 
dotação orçamentária: 

13.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS 

13.02.00 SISTEMA VIARIO RURAL 

204/3.3.90.00.00  
26.782 – 5003/2175 
Fonte de Recursos 
01 

5003 – INFRA ESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERV. 
COMPLEMENTARES  
 - Conservação de estradas 
vicinais  
 - Outras despesas correntes 

203.762,00 

14.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

14.04.00 SISTEMA VIÁRIO 

246/3.3.90.00.00 
15.451 – 5003/1038 
Fonte de Recursos 
01 

5003 – INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 
- Pavimentação de vias públicas  
- Outras despesas correntes  

 
40.080,00 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á 
através de recursos provenientes de anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:  
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13.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS 

13.02.00 SISTEMA VIARIO RURAL 

206/3.3.90.00.00  
26.782 – 5003/2175 
Fonte de Recursos 
05 

5003 – INFRA ESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERV 
COMPLEMENTARES  
 - Conservação de estradas 
vicinais  
 - Outras despesas correntes 

18.136,00 

13.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS 

13.02.00 SISTEMA VIARIO RURAL 

209/3.3.90.00.00  
26.782 – 5003/2176 
Fonte de Recursos 
05 

5003 – INFRA ESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERV 
COMPLEMENTARES  
 - Conservação de estradas rurais 
 - Outras despesas correntes 

100,00 

13.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS 

13.02.00 SISTEMA VIARIO RURAL 

210/3.3.90.00.00  
26.782 – 5003/2176 
Fonte de Recursos 
05 

5003 – INFRA ESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERV 
COMPLEMENTARES  
 - Conservação de estradas rurais  
 - Outras despesas correntes 

159.257,00 

13.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS 

13.02.00 SISTEMA VIARIO RURAL 

211/3.3.90.00.00  
26.782 – 5003/2176 
Fonte de Recursos 
05 

5003 – INFRA ESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERV 
COMPLEMENTARES  
 - Conservação de estradas rurais 
 - Outras despesas correntes 

26.269,00 

14.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

14.04.00 SISTEMA VIÁRIO 

248/3.3.90.00.00 
15.451 – 5003/1038 
Fonte de Recursos 
05 

5003 – INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 
- Pavimentação de vias públicas  
- Outras despesas correntes  

 
25.059,00 

 

14.00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

14.04.00 SISTEMA VIÁRIO 

249/3.3.90.00.00 
15.451 – 5003/1038 
Fonte de Recursos 
05 

5003 – INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTE E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 
- Pavimentação de vias públicas  
- Outras despesas correntes  

 
15.021,00 

 

 ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero 
Marques, 19 de janeiro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR – Secretário Municipal dos 
Negócios Jurídicos

ERRATA
LEI N.º 2.540 / 2;007

(10/01/2.007)
ONDE SE LÊ:
(...)
ARTIGO 1º - Passa a denominar-se “Avenida Marina Vieirai” a 
Avenida B do Conjunto Habitacional “Danilo Lucano Gimenez.”

LEIA-SE:
(...)
ARTIGO 1º - Passa a denominar-se “Avenida Marina Vieira” a 
Avenida B do Conjunto Habitacional “Danilo Lucano Gimenez.”
(Publicado parcialmente por haver saído com incorreção 
na edição de 13/01/2.007, á pág.12 da Impressa  Oficial do 
Município)

DECRETO N.º 5.901 / 2.007

DISPÕE sobre a programação financeira para o exercício de 
2007, bem como o cronograma de execução mensal de 
desembolso e as metas bimestrais de arrecadação, nos termos 
dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

ARTIGO 1º - Ficam estabelecidas para o exercício de 2007 a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, 
assim como as metas bimestrais de arrecadação, conforme 
Anexo deste Decreto.

ARTIGO 2º -  O cronograma de que trata o artigo anterior dará 
prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias do município 
em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará 
todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - O repasse de recursos financeiros do 
Executivo para o Legislativo fará parte do cronograma de que 
trata o artigo anterior, devendo os valores mensais serem 
definidos mediante entendimento entre os titulares dos dois 
Poderes.

ARTIGO 3º -  Cabe aos órgãos setoriais do Município o 
cumprimento do disposto no art 13º da Lei nº 2.446 de 2006.

ARTIGO 4º -  O pagamento de despesas no exercício de 2007, 
inclusive dos Restos a Pagar, discriminados no Anexo, 
observado o art. 2º, fica autorizado até o montante dele 
constante. 

ARTIGO 5º -  O Secretário de Finanças, desde que respeitados 
os montantes do Anexo deste Decreto, poderá:

I - proceder ao remanejamento dos limites entre órgãos;

II - proceder ao remanejamento dos limites entre Restos a Pagar 
e Despesas Orçamentárias; e

III - promover alterações nos cronogramas de pagamento. 

ARTIGO 6º -  Os créditos suplementares e especiais que vierem 
a ser abertos durante o exercício, bem como os créditos 
especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos 
limites. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Secretário de Finanças poderá, por meio 
de portaria, ajustar o Anexo deste Decreto em decorrência dos 
créditos adicionais abertos no exercício, desde que não 
comprometam a obtenção das metas fiscais estabelecidas na Lei 
nº 2.514, de 2006.

ARTIGO 7º - Se verificado que a realização da receita poderá não 
comportar as metas fiscais estabelecidas na Lei nº 2.514, de 
2006, o Secretário de Finanças deverá promover a limitação de 
empenho e movimentação financeira.

ARTIGO 8º - Os Secretários Municipais, no âmbito de suas 
competências, adotarão as providências necessárias à execução 
do disposto neste Decreto. 

ARTIGO 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero 
Marques, 19 de janeiro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos 
Negócios Jurídicos
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4º TRIMESTRE DO ENSINO 2006
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3º QUADRIMESTRE RGF 2006
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6º BIMESTRE - 2006 - APLICAÇÃO NA SAÚDE
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6º BIMESTRE - LRF - 2006
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

3º QUADRIMESTRE DE 2006

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %

11 12

1.700.523,29 2,03 2.036.502,16 2,10

5.527.722,87 5,70

5.032.933,57 6,00 5.818.655,65 6,00

0,00 0,00 0,00 0,00

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12 R$ Inscrição de Restos a Pagar:

    Caixa 0,00       Processados

    Bancos – C/Movimento 0,00       Não Processados

    Bancos – C/Vinculadas 0,00 Total da Inscrição:

    Aplicações Financeiras 0,00

Subtotal 0,00

(-) Deduções:

Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00        Exercício anterior 0,00 0,00

Total das Disponibilidades: 0,00        Exercício atual 0,00 0,00

Câmara Municipal de Itapeva, 19 de janeiro de 2007

Ulysses Mario Tassinari Gilmar Morais de Lima

Presidente da Câmara Municipal CRC Nº 1SP165747/0-6

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

Responsável pelo Controle Interno

Serviços de Terceiros                       

(art. 72 LC 101/00)
R$ % RCL

Walter Lazaro dos Santos

R$

0,00

0,00

0,00

 

 

 

 

0

 

 

 

Despesas Totais com Pessoal 

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22)

Limite Legal (art. 20)

Excesso a Regularizar

Receita Corrente Líquida 83.882.226,15 96.977.594,18

EXERCÍCIO ANTERIOR 3º QUADRIMESTRE
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Proprietário Setor Quadra Lote Área (m²) Localização do Imóvel

BRUNO SANTOS FERNANDES 000007 34 0017 84,36 RUA PEDRO CADENA , 361 - VILA DOM BOSCO

LUCIA HELENA DO NASCIMENTO ARAÚJO 000007 57 0205    162,99 RUA ROQUE DO AMARAL, 334 - VILA DOM BOSCO

IVETE DO NASCIMENTO ARAÚJO

MOACIR ARCANJO DA SILVA

HENRIQUE ANTONIO DE OLIVEIRA 000007 68 0257     86,98 RUA SOL NASCENTE 351 – Fundo - VILA DOM BOSCO

ANDREA DE OLIVEIRA

Fica retificada também de 03/09/2004 para 03/09/2006 a data da sentença do processo de regularização fundiária do imóvel “VILAS NOVA e DOM BOSCO” (Processo

11/2004), que tramitou perante a Corregedoria de Justiça da Comarca de Itapeva/SP.

Itapeva, 20 de janeiro de 2006. 

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

Considerando alterações havidas na titularidade da posse dos lotes abaixo especificados, fica retificado, para efeito de atualização, o edital publicado em 16/12/2006,

páginas 03 a 26, na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, referente ao rol de possuidores de lotes urbanos inseridos no imóvel “VILAS NOVA e DOM BOSCO” que
atenderam as exigências da Lei Municipal nº 2.107, de 29/03/2004,  e estão aptos a receber seus títulos de propriedade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O plenário da Câmara aprovou projeto de lei que trata do Código 
Tributário Municipal, alterando dispositivos referentes ao valor venal dos 
imóveis, utilizado para cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU.

O projeto estabelece que as alíquotas de 0,60% serão cobradas 
para imóveis exclusivamente residenciais até o valor venal de R$ 50 mil 
reais e 0,75 % por cento para os imóveis com valor superior a 50 mil reais. 
Na legislação atual o valor venal estabelecido é de 40 mil reais.

Argumentaram os vereadores que a alteração visa beneficiar um 
número maior de contribuintes que possuem moradias de padrão médio. 
Com essa medida haverá uma redução do valor do IPTU, contribuindo para 
reduzir a inadimplência, que atualmente está muito elevada.

REFIS FOI PRORROGADO 
Subscrito pelas Comissões de Legislação, Justiça e Redação e 

Legislação Participativa e de Economia, Fiscalização e Execução 
Orçamentária foi aprovado projeto que prorroga o prazo para parcelamento 
dos créditos tributários e não tributários, devidos para com a Fazenda 
Pública Municipal decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas 
com sede ou não no Município, o chamado Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Itapeva - REFIS. 

O novo prazo será de 02 de janeiro a 30 de abril de 2007 e poderão 
ser inseridas dívidas inscritas até 2006. O parcelamento dos créditos 
deverá ser efetuado, por opção do requerente:em até 36 prestações 
mensais e sucessivas, atualizadas mensalmente pelo IPCA, a partir do 
mês subseqüente ao da formalização do parcelamento; em até 24, 12 ou 6 
prestações mensais fixas e sucessivas.

Para os efeitos desta lei entende-se por créditos tributários e não 
tributários, os valores inscritos ou não em dívida ativa, constituídos ou não, 
em fase de cobrança administrativa ou judicial, a respeito dos quais não 
haja qualquer pendência de defesa administrativa ou de recurso judicial, 
inclusive os que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento e, 
tratando-se de créditos originalmente exigíveis em prestação, somente 
aqueles totalmente vencidos.

Assessoria da Câmara

PROPOSTA VISA REDUZIR VALOR DO IPTU

A Prefeitura de Itapeva apresentou no dia 15 de janeiro a nova 
secretária municipal de educação. O nome dela é Selma do Carmo Bührer 
Cravo, tem 46 anos, é professora e comandava a coordenadoria geral do 
ensino infantil de Itapeva. Sua posse aconteceu às 16h, na Secretaria 
Municipal de Educação, com a presença do Prefeito e de todos os demais 
secretários municipais. O secretário Luiz Augusto Olberg deixa o cargo 
para assumir uma vaga na rede estadual de ensino. Ele comandou a 
Secretaria de Educação desde a posse em 1º de janeiro de 2005.

NOVA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO TOMA POSSE

No dia 15 de janeiro, reuniram-se em Itapeva, na sede da empresa 
Agroyoshi, representantes da Mellon Trading Exports Inc. (Maurizio Remmert e 
Marcelo Chahin), um empresário da República Dominicana, os secretários 
municipais da agricultura e da geração de emprego, o prefeito Luiz Cavani e 
representantes da Federação dos Agricultores Orgânicos do Sudoeste Paulista 
– Faosp.

A Mellon Trading atua há mais de uma década no comércio 
internacional de produtos alimentícios, principalmente lácteos, e trouxe o 
empresário da Republica Dominicana para conhecer os produtos orgânicos da 
região. A Mellon apresentou o projeto “Maquila”, que envolve 9 tipos de mix 
(mistura) de frutas tropicais e afirmou que poderá realizar um contrato de 1 ano 
de compra de 15 a 180 toneladas ao mês desta mistura de frutas. 

Segundo o secretário municipal da agricultura, Cassiano Tóffoli, o 
próximo passo é o planejamento regional para aumentar a base de produção de 
produtos orgânicos.

A secretaria já vem realizando o trabalho de introdução dos 
agricultores tradicionais para a agricultura orgânica. E está criando um selo de 
certificação municipal agroecológica para o produtor. Esta transição é feita com 
acompanhamento técnico e orientações. 

Segundo o secretário da geração de emprego, Israel Antunes, pesou 
no interesse da exportadora aos produtos regionais a organização, a 
capacitação técnica, a inclusão no Ceagesp, o grande potencial de produção 
orgânica, a certificação dos produtores, o projeto de qualificação desenvolvido 
em parceria com o Ministério do Trabalho e, ainda, a presença da Agroyoshi, 
indústria processadora de alimentos instalada em Itapeva.

A agricultura orgânica do sudoeste paulista está destinada a alcançar 
grande expressão nacional. Além de todo o apoio da secretaria municipal da 
agricultura e abastecimento de Itapeva, garantindo amparo na elaboração de 
projetos para crédito agrícola, transporte da produção e comercialização dos 
produtos, os produtores orgânicos de Itapeva unidos com outros municípios 
poderão ampliar a sua base de produção.

A Faosp reúne oito associações de produtores orgânicos do sudoeste 
paulista, e tem como braço comercial - a Cooperorgânica, com um espaço na 
Ceagesp, em São Paulo. São 90 produtores que atuam em 22 municípios do 
sudoeste paulista numa área total certificada de 700 ha. Três novas 
associações estão em processo de formação e, nos próximos dois anos, o 
número de produtores certificados deverá aumentar. Convênios com o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Trabalho e parcerias 
com as prefeituras da região vão garantir a capacitação técnica desses 
produtores sob a supervisão do IBD - Instituto Biodinâmico de Botucatu. O 
projeto de qualificação do Ministério do Trabalho irá envolver 380 famílias da 
região, que são capacitadas para ampliar a suas bases de produção.

Para impulsionar a produção, a Faosp conta com uma parceria com o 
Banco do Brasil que, através do Programa de Desenvolvimento Regional 
Sustentável, que irá garantir acesso a crédito para custeio e investimentos.

Segundo o presidente da Cooperorgânica, Aroldo Chudek, a região 
tem plenas condições de se tornar não só a principal fornecedora dessa 
indústria multinacional como também de atender à crescente demanda de 
consumo de produtos orgânicos tanto do mercado regional como do mercado 
paulista através do box da Ceagesp, onde já são comercializados por meio da 
cooperativa cerca de 60 a 70 toneladas/mês.

EXPORTADORA VISITA PRODUTORES 
ORGÂNICOS DA REGIÃO.
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